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NOTIFICAÇÃO - CONSUMIDOR
Despacho da Diretoria

Fica o (a) consumidor (a) notificado (a) para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-
-se nos autos, sob pena de arquivamento, conforme preconizado no artigo 61, incisos 
I, II, III, IV, V e § único, do Decreto Municipal 18.922/2015.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)
01724/2023/

ADM SMJ/PROCON MARIA APARECI-
DA RIBEIRO BANCO BRADESCO S/A

Campinas, 22 de março de 2024
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DAS PARTES PARA AUDIÊNCIA 
VIRTUAL

Despacho Decisório
Ficam as partes notificadas a participar da AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA VIRTU-
AL, nos termos dos despachos anexados nos processos administrativos abaixo rela-
cionados.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

00665/2024/ADM SMJ / PROCON BERNARDETE DE PAIVA 
FEITOSA DAGNONE

CLARO NEXTEL NET 
CAMPINAS E EMBRATEL 
OPERADORA / TIM SA 
OPERADORA DE TELEFO-
NIA MOVEL 

02426/2023/ADM SMJ / PROCON INAURA DOS SANTOS
PSERV PAULISTA SERVI-
COS DE RECEBIMENTOS 
E PAGAMENTOS

02550/2023/ADM SMJ / PROCON LILIAN MARA BRITO 
MARQUES ARAUJO

LOCCITANE EM PRO-
VENCE SHOPPING DOM 
PEDRO / LOCCITANE 
JUNDIA

Campinas, 22 de março de 2024
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

GABINETE DO SECRETÁRIO
Solicitamos o comparecimento do interessado do protocolo abaixo relacionado, para 
tratar de assunto do mesmo, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem 
de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) dias:
PELO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO:
Prot. 2024/10/00088 - Crescencio Guilherme da Silvei Carvalho
"Diante da peça recursal às folhas 121 e dos documentos às folhas 130 a 136;
Indefiro o protocolo nº 2024/10/88 (fls.121)."

MARCELO COLUCCINI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

Protocolo CIPT/ SEI nº PMC.2024.00028997-39
Requerente: CELIA MARTA SALZEDAS RICCI
Protocolo solicitado: 2021/11/9837
Interessado: KIKKOMAN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS E BEBIDAS LTDA
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR. A cópia de plantas (projetos), quando houver, 
será somente de suas capas e limitadas ao tamanho da folha A4.

RENATO DA SILVA SHISHIDO
RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

Solicitamos o comparecimento do interessado do protocolo abaixo relacionado, para 
tratar de assunto do mesmo, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem 
de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) dias:
PELACDPFT/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 2116-0108):
Prot. 1997/0/45094 - Júlio César Lacerda
“o interessado para apresentar documentação que comprove se tratar de parceria com 
a EHIS-COHAB, para que possamos a rever nossa análise conforme a LC nº 312/12, 
vinculando o empreendimento à parceria com a EHIS-COHB.”

RENATO DA SILVA SHISHIDO
RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO

CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS (CONCIDADE)

CONCIDADE - CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS
Edital de Convocação

Gentis Conselheiros,
Senhores Conselheiros, boa tarde!
Edital de Convocação da 3ª Reunião Extraordinária
27 de março de 2024
Convocamos os Senhores Conselheiros titulares e convidamos os Senhores suplentes 
para 3ª Reunião Extraordinária a ser realizada quarta-feira 27 de março de 2024, às 
18:00hs, em ambiente virtual.
Link de acesso:
https://salavirtual.campinas.sp.gov.br/b/wal-g6n-pxb-zsh
Pauta Única
Apresentação dos preparativos da 6ª Conferência da Cidade.

Campinas,22 de março de 2024 

MARCELO COLUCCINI
PRESIDENTE - CONCIDADE CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS 

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º BIMESTRE: JANEIRO - FEVEREIRO DE 2024

Campinas, 22 de março de 2024
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Processo Administrativo: PMC.2022.00097666-96 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde Objeto: Registro de Preços de medicamentos na forma de soluções/sus-
pensões (uso geral) para a Rede Municipal de Saúde. Diante dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, homologado conforme documento 8179930 do 
disposto no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, 
inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21 e do disposto nos arti-
gos 8º e 9º do Decreto Municipal nº 22.598/23, AUTORIZO, a despesa total de R$ 
141.827,50 (cento e quarenta e um mil oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta cen-
tavos) em favor das empresas abaixo relacionadas e nos valores indicados:


